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Projeto de Lei no- A +4 , de 1.99B vo
fã,

PAULO KOBAYASHEF residente

Objetiva a venda de bebidas não destiladas, por exemplo-
E smaransn ongs
E

| LEeIsLATIVO - cerveja - acondicionadas em recipientes de plástico ou

papel em estádios de futebol.

A Asgembléia Legislativa do Estado de são pauto( no uso )
de suas atribuições jdecreta:

N

Art. 19 - Fica autorizada a venda de bebidas não desti-

ladas, por exemplo - cerveja - acondicionadas em recipientes de plasti

co ou papel, em estadios de futebol.

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publi

cação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O Estádio de Futebol e um ponto de encontro nas realiza

ções esportivas dos finais de semana, principalmente nas cidades do in

terior, de pessoas amigas, colegas de serviço e de escola e mesmo de '

famílias. Ao mesmo tempo em que assistem o espetâculo futebolístico, '

confraternizam-se, tomando uma cervejinha, comendo pipocas, amendoins,

em especial, enquanto aguardam o início da partida e durante o interva

lo, entre um tempo e outro do jogo.

Cercear esta oportunidade, é cassar a livre iniciativa,

alêem do que, esta proibição vem diminuindo a frequência de torcedores"

nos estádios, empurrando-os para os bares, lanchonetes, restaurantes '!

ou reduzindo-os a meros expectadores de TV.

Sala das Sessões, em

a) Vergilio Dalla Pria Netto

Puda

Serviço de Suporte e Conferência

Esta proposição contém

Divisão de Ordenamento Legislativo -

Serviço de Processo Legislativo
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Folha

Proc. 20 36

—&—

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 48 a 52o Sessões Ordinárias (de

16 a 24/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 24/04/98.
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